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INDICAÇÃO nº 08/2017
Documento 001/17
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador RAFAEL ALVES, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário desta Casa Legislativa, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine a Secretária de Planejamento do Município:
- Designar dois Servidores que ficarão responsáveis para realizar a leitura diária do DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, e do DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO, para identificar todos os EDITAIS de liberação de RECURSOS que são divulgados diariamente sobre INFINITAS QUESTÕES;
- Infraestrutura, Saúde, Educação, Esporte, Lazer, Cultura, Tecnologia, Saneamento, Calçamento, Turismo etc;
- Estes Servidores repassariam TODOS os EDITAIS ao Secretário Adjunto e ao Secretário Municipal de Planejamento, que designarão as RESPECTIVAS SECRETARIAS com prazo de 15 dias para CONSTRUÇÃO DO PROJETO e retorno ao Planejamento para envio e CADASTRAMENTO de Uruguaiana nas demandas que visualizarmos importantes ao Município.
JUSTIFICATIVA
Justificamos o presente pela necessidade em relação as oportunidades que perdemos por FALTA de planejamento, busca e vontade de PROSPERAR.
Uruguaiana, 23 de janeiro de 2017. 
Ver. RAFAEL ALVES
Bancada do PMDB
GM/cmu/gabRA

